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INTERPELAÇÃO ESCRITA  

 

Prestar atenção à educação sexual dos menores de Macau e ao seu nível de 

literacia informática 

 

No mês passado, o Procurador do Ministério Público, Ip Son Sang, no seu 

discurso na sessão solene de abertura do ano judiciário da Região Administrativa 

Especial de Macau 2023/2024, afirmou que, no ano judiciário passado, foram 

autuados 201 inquéritos respeitantes à categoria de crime sexual contra menores, 

registando-se um aumento em comparação com os 168 inquéritos autuados no ano 

judiciário anterior, e apelou a todos os sectores da sociedade para promoverem 

discussões mais aprofundadas e desenvolverem estratégias eficazes para a 

protecção dos menores. De facto, nos últimos anos, o desenvolvimento das 

comunicações electrónicas aumentou a complexidade do mundo cibernético, sendo 

cada vez mais frequentes os casos em que os menores conhecem os agressores 

através das redes sociais, de chats, etc. Ao mesmo tempo, em alguns casos, devido 

a imaturidade e à falta de experiência de vida, as vítimas têm relações sexuais de livre 

vontade, aumentando assim a natureza oculta deste tipo de crimes. Tudo isto 

demonstra que as actuais medidas de protecção dos menores contra o abuso sexual 

ainda são insuficientes. 

Contudo, para “criar um ambiente cibernético favorável à saúde física e mental 

dos menores e proteger os seus legítimos direitos e interesses”, o Estado aprovou, 

em finais de Setembro do corrente ano, o “Regulamento para a Protecção dos 
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Menores na Internet”, com o objectivo de aumentar a literacia informática e a 

consciência de utilização segura dos menores, através da integração da literacia 

informática no conteúdo pedagógico das escolas, e de definir os respectivos 

indicadores de avaliação. Segundo as respostas das autoridades às minhas 

interpelações escritas1  e a um deputado2 , o “Quadro da organização curricular da 

educação regular do regime escolar local” e as “Exigências das competências 

académicas básicas da educação regular do regime escolar local”, actualmente em 

vigor, já referem que a educação sexual e a literacia em internet são incluídas no 

âmbito das disciplinas da educação regular, além disso, são fornecidos recursos 

didácticos sistemáticos para o pessoal docente poder escolher os recursos 

pedagógicos mais adequados para o desenvolvimento da educação sexual. No 

entanto, é de salientar que, de acordo com um inquérito realizado na sociedade3, a 

maioria dos jovens inquiridos (estudantes de instituições de ensino superior) considera 

que o nível de promoção da educação sexual em Macau é normal, cerca de 30% deles 

afirmaram que a referida promoção não é suficiente, e alguns preferem aprender 

                                            

1  Resposta à interpelação escrita apresentada pelo Deputado à Assembleia Legislativa, Ma Io 

Fong, Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude da Região 

Administrativa Especial de Macau, https://www.al.gov.mo/uploads/attachment/2023-

03/82144640ecd699a9b2.pdf 

2 Resposta à interpelação escrita apresentada pelo Deputado à Assembleia Legislativa, Ngan Iek 

Hang, Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude da Região 

Administrativa Especial de Macau, https://www.al.gov.mo/uploads/attachment/2023-

02/7998263e34efdbc157.pdf 

3 Comunicado de Imprensa do Jornal Cheng Pou - Os trabalhos de educação sexual em Macau 

devem acompanhar a evolução dos tempos, http://www.chengpou.com.mo/dailynews/211753.html 
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através da internet, por isso, existem muitos mal-entendidos em relação aos 

conhecimentos sobre sexo. Pelo exposto, embora se tenha formado um sistema 

sistemático de educação sexual no ensino não superior, com o desenvolvimento da 

internet, têm surgidos novos tipos de actos criminosos, e o modelo de educação 

sexual fragmentado do passado já não consegue acompanhar as necessidades das 

novas gerações. Deste modo, é necessário elevar a literacia informática dos menores 

e, ao mesmo tempo, reforçar os trabalhos de educação sexual no sistema educativo, 

por forma a ajudar os menores a terem noções sobre o sexo saudáveis e correctas, 

bem como elevar a sua consciência para se afastarem do abuso sexual. 

Assim sendo, interpelo sobre o seguinte: 

1. O Governo afirmou que ia ajustar o “Quadro” e as “Exigências” mencionados, 

então, vai planear elevar a qualidade pedagógica da educação sexual e da literacia 

informática, tomando como referência o “Regulamento para a Protecção dos 

Menores na Internet”, promulgado pelo Estado, no qual se definem os critérios de 

avaliação da literacia dos menores em internet? Vai aditar, nas referidas 

“Exigências”, critérios de avaliação para a educação sexual e para a literacia em 

internet adequados à realidade de Macau? 

2. Além dos materiais didácticos e recursos existentes, o Governo, tendo em conta 

o desenvolvimento das diversas unidades escolares, vai disponibilizar às escolas 

e docentes apoios actualizados? Por exemplo, material pedagógico, formação de 

pessoal e orientações curriculares, para promover a organização e execução da 

educação sexual em geral e da literacia em internet até um determinado nível? Vai 

elevar a capacidade profissional dos docentes e assegurar que os trabalhos 
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educativos sejam mais sistemáticos, no sentido de melhor responder aos impactos 

resultantes das rápidas mudanças do ambiente social? 

3. A lei é a última linha de defesa da protecção dos direitos e interesses dos menores, 

e actualmente, em Macau, através de vários instrumentos jurídicos, constrói-se 

um efeito de protecção conjunta, no entanto, ainda faltam uniformização e 

protecção na utilização da internet por parte dos menores. Com vista a reforçar a 

protecção das crianças e dos jovens na utilização da internet, o Governo vai tomar 

como referência o espírito legislativo do referido “Regulamento para a Protecção 

dos Menores na Internet”? Vai ponderar legislar sobre a criação de mecanismos 

de gestão conjunta da sociedade, para evitar que os jovens sofram de burla, abuso 

sexual, bullying, etc., aperfeiçoando o sistema jurídico de protecção dos menores 

através da prevenção, combate e acompanhamento? 

 

 10 de Novembro de 2023 

  

O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Ma Io Fong 


